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AGRAVADO: ALLISON INACIO DE ANDRADE E OUTROS (4) 

DESPACHO

 

Trata-se de pedido de instauração de Incidente de

Resolução de Demanda Repetitiva, formulado nos autos da Ação

Trabalhista (0002835-07.2012.5.06.0241) pela parte ré, ODEBRECHT S

/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com fulcro nos arts. 976, do CPC, e

104-D, II, do Regimento Interno deste Tribunal, por meio da petição

de ID nº edba829, remetido à Presidência deste Regional pelo

Relator do Agravo de Instrumento em Agravo de Petição por ela

aforado, Desembargador José Luciano Alexo da Silva (ID nº 1493dec),

consoante previsto no Regimento Interno desta Corte.

Observados os requisitos previstos nos artigos 977,

inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 104-D,

inciso II, §§ 1º e 2º do Regimento Interno, eis que instruído o

pedido com os documentos constantes dos IDs nº bed0207 a 733f578 e

ainda não iniciado o julgamento do Agravo de Instrumento em Agravo

de Petição, recebo o presente Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas e, com esteio no artigo 104-E, incisos I e II, do

Regimento Interno deste Regional, determino:

I - o sobrestamento do processo nº 0002835-

07.2012.5.06.0241;

II - a autuação do presente Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas; e

III - a distribuição ao Relator, nos termos do § 2º do

artigo 104-E do Regimento Interno.
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RECIFE/PE, 12 de março de 2021.

MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

Desembargadora do Trabalho da 6ª Região
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